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AVISO DE DISPENSA 
Processo Administrativo n.º. 001/2026 

 
A Câmara Municipal de Almenara/MG, por intermédio do agente de contratação, torna público a 
quem possa interessar torna-se público que realizará Dispensa, com critério de julgamento (menor 
preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável. 
 
Data da sessão: 04 de fevereiro de 2026 
Horário: 17h00 min horas  
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de gênero alimentício, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Almenara/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 
DESCRIÇAO DO PRODUTO UND QUANTI

DADE 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

OVOS DÚZIA  
DZ 900   

ADOÇANTE ZERO CAL 100ML UN 30   

ORÉGANO 4G PCT 60   

FARINHA DE MILHO (CUSCUZ) PCT 70   

AZEITE EXTRA VIRGEM 500ML UN 15   

CATCHUPP UN 100   

ACHOCOLATADO POTE 750GR UN 45   

MUSSARELA BARRA C/ 1KG UN 50   

BOLACHA MAISENA PCT PCT 120   

MANTEIGA 500GR UN 100   

BISCOITO CREAM CRACKER 350 
GRAMAS 

PCT 120   

AÇUCAR CRISTAL 5KG PCT 100   
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CAFÉ TRADICIONAL 500G PCT 240   

TAPIOCA PCT C/500G UN 150   

LEITE CONDENÇADO UN 80   

LEITE INTEGRAL 1L UN 500   

GUARANÁ 2L 

UN 150 

 

  

COCA COLA 2L UN 300   

POLPA DE FRUTA DOCE MEL GOIABA 
100G 

UN 480   

POLPA DOCE MEL MARACUJÁ 100G UN 480   

POLPA DE FRUTA MORANGO100G UN UN 480   

MAIONESE C/500G UN 60   

OLEO DE SOJA 900ML UN 60   

CENOURA KG KG 40   

LIMÃO KG KG 50   

ARROZ C/ 1KG PCT 30   

TOMATE KG KG 80   

BATATA INGLESA KG KG 100   

FARINHA PRATO UN 20   

MOLHO DE PIMENTA UN 20   

CEBOLA KG KG 100   

CORANTE PCT UN 20   

SAL PCT 1KG PCT 10   

BATA DOCE KG KG 60   

PIMENTÃO KG KG 25   
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ALHO KG KG 25   

SALSICHA KG KG 150   

CANJICA PCT C/500G UN 200   

AMENDOIM TORRADO C/500G UN 100   

COCO RALADO PCT  UN 100   

CANELA EM PO UN 20   

VINAGRE DE ALCOOL UN 15   

CHA DE CAMOMILA PCT 130   

CHA DE EVACIDEIRA PCT 130   

CHA DE CAPIM SANTO PCT 130   

MILHO DE PIPOCA PCT 150   

GELATINA UVA  PCT 180   

GELATINA MORANGO PCT 180   

GELATINA ABACAXI PCT 180   

MOLHO DE TOMATE UN 80   

LEITE EM PO UN 20   

REQUEIJAO CREMOSO UN 30   

MACARRAO UN 40   

PRESUNTO KG 50   

 
1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 
para todos os itens que o compõem. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  
 
2.1. Poderão participar desta Dispensa os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto em referência, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste aviso.  
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 
 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
por meio do Email cm.almenara@hotmail.com, ou protocolará no endereço da câmara Municipal 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, preço, prazo e dados da empresa até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 
3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4. HABILITAÇÃO 
 
4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da pesquisa de preço.  
 
5. CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
5.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
5.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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6. SANÇÕES 
 
6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 
6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
6.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
 
b) Multa de 2%(dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1.7 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
7.1. O procedimento será divulgado no Diário oficial do Município.  
 
7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 
7.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
7.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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7.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
7.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
7.3. As providências dos subitens 7.1 ao 7.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
7.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
7.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
7.6. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
7.6.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

 
7.6.2. ANEXO II – Termo de Referencia 
 
7.6.3. ANEXO III - Modelo de Proposta; 
 
7.6.4. ANEXO IV – Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal. 
 
7.6.5. ANEXO V – Modelo de declaração de que atendem aos requisitos de habilitação. 

 
7.6.6. ANEXO VI – Minuta de Contrato 
 
 
 

Almenara, 30 de janeiro de 2026 
 
 
 

______________________________ 
Amanda de Sousa Guimarães 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1 Habilitação jurídica:  
 
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
 
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 
2.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
2.6 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 

3.  Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 1 (um) ano contados da data da sua apresentação  

4.  Documentos Complementares: 

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, conforme modelo anexo a este 
aviso 

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo 
anexo a este Edital. 
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ANEXO II 

Processo Administrativo nº 001/2026  
CÂMARA MUNICIPAL DE ALMENARA/MG 

 
TERMO DE REFERENCIA  

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gênero alimentício, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Almenara/MG. 

DESCRIÇAO DO PRODUTO UND QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

OVOS DÚZIA  
DZ 900   

ADOÇANTE ZERO CAL 100ML UN 30   

ORÉGANO 4G PCT 60   

FARINHA DE MILHO (CUSCUZ) PCT 70   

AZEITE EXTRA VIRGEM 500ML UN 15   

CATCHUPP UN 100   

ACHOCOLATADO POTE 750GR UN 45   

MUSSARELA BARRA C/ 1KG UN 50   

BOLACHA MAISENA PCT PCT 120   

MANTEIGA 500GR UN 100   

BISCOITO CREAM CRACKER 350 
GRAMAS 

PCT 120   

AÇUCAR CRISTAL 5KG PCT 100   

CAFÉ TRADICIONAL 500G PCT 240   

TAPIOCA PCT C/500G UN 150   
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LEITE CONDENÇADO UN 80   

LEITE INTEGRAL 1L UN 500   

GUARANÁ 2L 

UN 150 

 

  

COCA COLA 2L UN 300   

POLPA DE FRUTA DOCE MEL GOIABA 
100G 

UN 480   

POLPA DOCE MEL MARACUJÁ 100G UN 480   

POLPA DE FRUTA MORANGO100G UN UN 480   

MAIONESE C/500G UN 60   

OLEO DE SOJA 900ML UN 60   

CENOURA KG KG 40   

LIMÃO KG KG 50   

ARROZ C/ 1KG PCT 30   

TOMATE KG KG 80   

BATATA INGLESA KG KG 100   

FARINHA PRATO UN 20   

MOLHO DE PIMENTA UN 20   

CEBOLA KG KG 100   

CORANTE PCT UN 20   

SAL PCT 1KG PCT 10   

BATA DOCE KG KG 60   

PIMENTÃO KG KG 25   

ALHO KG KG 25   

SALSICHA KG KG 150   
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CANJICA PCT C/500G UN 200   

AMENDOIM TORRADO C/500G UN 100   

COCO RALADO PCT  UN 100   

CANELA EM PO UN 20   

VINAGRE DE ALCOOL UN 15   

CHA DE CAMOMILA PCT 130   

CHA DE EVACIDEIRA PCT 130   

CHA DE CAPIM SANTO PCT 130   

MILHO DE PIPOCA PCT 150   

GELATINA UVA  PCT 180   

GELATINA MORANGO PCT 180   

GELATINA ABACAXI PCT 180   

MOLHO DE TOMATE UN 80   

LEITE EM PO UN 20   

REQUEIJAO CREMOSO UN 30   

MACARRAO UN 40   

PRESUNTO KG 50   

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026 na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 
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2.0 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição dos gêneros alimentícios é imprescindível à Câmara Municipal de Almenara/MG, 

para suprir às necessidades de fornecimento interno, bem como para dar atendimento, de forma 

satisfatória, às constantes demandas dos setores/gabinetes dessa unidade gestora, na obtenção de 

destes materiais nas rotinas diárias, haja vista que os materiais elencados no Termo de Referência 

- TR encontram-se na condição de esgotados no estoque dessa repartição. 

 

3.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 O levantamento de mercado permitiu avaliar as ofertas de diversos fornecedores, comparando 

seus serviços, preços e condições contratuais. A solução escolhida foi aquela que ofereceu a 

melhor relação custo-benefício em comparação com as demais opções disponíveis no mercado. A 

solução escolhida foi aquela que demonstrou um histórico consistente de fornecimento de 

materiais de limpeza de qualidade e menor preço. 

3.2. Considerando a descrição da solução como um toda a melhor opção para adquiri os materiais 

de gênero alimentício objetiva manter o princípio da economicidade, visto que se trata de uns itens 

comuns, podendo ser contratada por meio de dispensa de licitação em razão do valor conforme o 

inciso II do art. 75 da lei 14.133/2021. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.2 Poderão participar desta contratação diretos interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto em referência conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes no Anexo I 

4.3 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

4.4 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, 

ou em processo de recuperação extrajudicial; 

4.5 Em dissolução ou em liquidação;  
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4.6 Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos 

termos do artigo 156 inciso III, da Lei n° 14.133 de 2021 

4.7 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

4.8 Que estejam reunidas em consórcio; 

4.9 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.10 Estrangeiras que não funcionem no País; 

4.11 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.12 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

4.13 Os produtos serão entregues na câmara Municipal de Almenara, conforme Ordem de 

compra; 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.14 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.15  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021,  

 

5.0 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de Entrega 

5.1.1 Entregar o objeto em perfeitas condições, em até 12 (doze) horas após o recebimento da 

ordem de fornecimento.   

5.2 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao contratante 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
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5.3 Responsabiliza-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 

respectivo contrato, inclusive as ne natureza trabalhista, devendo apresentar, sempre que 

solicitado, pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais 

legalmente exigidas. 

5.4 Responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 

17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

5.1.3 Os alimentos deverão ser preparados na cozinha da empresa contratada, utilizando-se 

matéria prima e insumos de primeira qualidade; admite-se a utilização de alguns alimentos semi- 

elaborados considerados essenciais ao processo; 

5.1.4 Os alimentos preparados deverão obedecer em todas as fases, as técnicas corretas de 

culinária, ser saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as características próprias dos 

ingredientes, assim como os diferentes fatores de modificação físico, químico, biológico, no 

sentido de assegurar a preservação dos nutrientes. 

5.1.5 A empresa deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas 

regulamentares sobre higiene, emanadas dos órgãos públicos competentes. Em caso de interdição 

das instalações próprias da empresa em decorrência de eventual auto de infração, o contrato 

poderá ser rescindido de pleno direito, adotando a Câmara Municipal de Almenara as providências 

cabíveis.  

5.6 Comunicar à Câmara Municipal no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

6.0 MODELOS DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3 As comunicações entre a câmara municipal de Almenara e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.3 A Câmara de Almenara poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 6.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente a Câmara de Almenara poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.5 Fiscalização 

6.5.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

7.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 Recebimento 

7.1.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência na proposta. 

7.1.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.2 Liquidação 

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

I o prazo de validade; 

II a data da emissão;  

III os dados do contrato e do órgão contratante;  

IV o período respectivo de execução do contrato;  

V o valor a pagar; e  

VI eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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 7.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

 7.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.2.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito municipal, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

7.3 Prazo de pagamento 

7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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7.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

7.4 Forma de pagamento 

7.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. 7.4.6 No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.0 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA, 

conforme o art. 75 inciso II da Lei 14.133 de 2021 

8.2 Forma de fornecimento 

8.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado conforme demanda enviada pela Câmara 

Municipal. 
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9.0 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 62.856,70 (sessenta e dois mil oitocentos e 

cinqüenta e seis reais e setenta centavos) 

 

10.0 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Câmara. 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Fonte/Ficha Dotação Orçamentária Descrição 

1500000/ 

010 

01.0001.002.01.031.0001.2007–  

39.90.30.00  

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DA CAMARA MUNICIPAL- 

- MATERIAL DE CONSUMO. 

  

 

Almenara – MG 30 de janeiro de 2026 

 

 

 

Primeiro Secretário 

Cleiton Marcio Jose dos Santos 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
PROPOSTA COMERCIAL PARA DISPENSA 

(Preenchida em papel timbrado da proponente) 
DADOS A CONSTAR NA 
PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
Telefone/Fax  
Nome do Representante Legal  
Estado civil do Representante 
Legal 

 
Nacionalidade do Representante 
Legal 

 

Identidade do Representante 
Legal 

 CPF do Representante Legal  

Validade da Proposta 
60 (Sessenta 
dias) 

  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNI. QUT. V.UNI. V.TOTAL 

1 
 
 

    

VALOR TOTAL  
 

 
Local, xx de xx de 2025 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Empresa 

CNPJ 
Representante 
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ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO 
MENOR (LEI Nº. 9.854/99) 

 

Declaro, observado o disposto nos artigos 68 inciso VI da Lei 14.133/2021 e artigo 7º, inciso 
XXXIII da Constituição Federal, que não utilizo menores de 18 (dezoito) anos para trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres, nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer tipo de 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Estou ciente de que a inobservância destas disposições legais poderá acarretar a minha imediata 
inabilitação ou desclassificação e/ou rescisão do contrato administrativo em curso. 

 

Local e Data. 

 

 

 

_____________________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
(deverá ser entregue junto com a habilitação) 

 
 

A empresa.............., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº......, sediada à 
Rua/Avenida..............nº.............., Setor/Bairro.........., na cidade de ............. Estado de .............., 
DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os requisitos exigidos no Edital do da 
Dispensa de licitação nº. 001/2026, para a habilitação, conforme Art. 63 inciso I da Lei 
14.1333/2021, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e 
regularidade fiscal (ressalvado para as microempresas e empresas de pequeno porte, o disposto no 
Artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006), DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de 
atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de 
penalidade à Declarante. 

 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
Nome do credenciado ou do responsável legal e assinatura 
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ANEXO V 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0XX/2026 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2026 

 

Termo de Contrato de fornecimento que 

entre si fazem a CAMARA MUNICIPAL 

DE ALMENARA/MG e a empresa 

................... . 

 

 

Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem a CAMARA MUNICIPAL DE 

XXXXXXXXXXXXXXX/MG e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX .O Município de 

XXXXXXXXXXXXXX com sede no (a) ....................................................., inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado (a) 

pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20.., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado (a) 

na..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado (a) 

por.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos,tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitaçao n. .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.0  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL



         CÂMARA MUNICIPAL DE ALMENARA 
          ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 22.699.045/0001-39 

         PRAÇA HÉLIO ROCHA GUIMARÃES, Nº 28 –CENTRO 
Fone: (33) 3721-1553/3721-1588 - E-mail: cm.almenara@gmail.com 

 
 

 

 MEDIDA 

1 

...  

 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é até 28 de fevereiro de 2025 conforme exercício financeiro 

e a disponibilidade de créditos orçamentários na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
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4.0 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.0 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.) 

 

6.0 CLÁUSULA SEXTA –LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

Liquidação; 

6.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

6.4 o prazo de validade; 

6.5 a data da emissão;  

6.6 os dados do contrato e do órgão contratante;  



         CÂMARA MUNICIPAL DE ALMENARA 
          ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 22.699.045/0001-39 

         PRAÇA HÉLIO ROCHA GUIMARÃES, Nº 28 –CENTRO 
Fone: (33) 3721-1553/3721-1588 - E-mail: cm.almenara@gmail.com 

 
 

 

6.7 o período respectivo de execução do contrato;  

6.8 o valor a pagar; e  

6.9 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 6.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

6.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito municipal, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indireta; 

6.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

6.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
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6.17 Prazos de pagamento 

6.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 11 (onze) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade) 

7.3 Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ao) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8.0 CLÁUSULAS OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.7 Cientificar o órgão de representação judicial do licitante para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 8.10 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9.0 CLÁUSULAS NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10.0 CLÁUSULAS DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Haverá exigência de garantia contratual da execução . 
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11.0 CLÁUSULAS DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

iv. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

v. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vi. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas  

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

Multa: 
1. Moratória de 2% (dois por cento)por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 dias; 

2. Moratória de 1% (Um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
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11.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.5 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 11.10 O Contratante deverá no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

municipal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgãos decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12.0 CLÁUSULAS DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 
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12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.10 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.11 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.13 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.0 CLÁUSULAS DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Fonte/Ficha Dotação Orçamentária Descrição 

xxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxx  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14.0 CLÁUSULAS DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

15.0 CLÁUSULAS DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.0 CLÁUSULAS DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17.0 CLÁUSULAS DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de  ............ dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Câmara Municipal de Almenara xx de xxxxxxx de 2026. 

 

    xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                         xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Presidente da Câmara Municipal                                     xxxxxxxxxxxxxxxx 
            Contratante                                                                Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
Nome: __________________________ 

CPF: ___________________________ 

 

2- 
Nome: __________________________ 

CPF: ___________________________ 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 


